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C A P I T U L O III 

DA P L l C r A SANITABIA D 8 BXGO TOS B DAS PENAS 

Art ;go 14. Os BerviçoB da exgottos domieialiares, além 
8s inspecção a que e tão sujeitos pelas auctnilsJea raoita-
HaB (de accordo com o que preceitua o Código Sanitário em 
Vigor) serão fi calizados pelo pessoal da repartição officia^ 
nâo sendo licita opposiçio a éise serviço. 

Artigo 15. Ai faltas d i cumprimento da; disposiçõis 
ia presente lei e do seu regulamento sarâo passíveis de 
pena, entre outros, nos seguintes cases : 

a) se.viços clandestinos de consertas ou obras novas, 
"de.ivações de despejos líquidos e sólidos nocivos para a rêda 
•pluvial, ou de aguas pluviaês e 1 q lidas ou <u'istancias so
lidas impróprias p ra a rêle ssmtaria, rompendo oa desli
gando e ligido canal z i , õ : s : multas de 50$ 00 a 3JO$000-, 

6) má can-e vaeão ou uso impróprio d s exgottos, es
tragos, violação do sello, derivações ' de aguas pluviaês ou 
tutres quaesquer líquidos para os ex>ottos san tirios, sem 
romper ( U ligar a canalização : multa de 1C|$000 a 50$DOO. 

Artigo 16. O infractor dis disposições legaes regula
menta; es e além de mu ha em que houver incorrido, será 
lesponsavel pilas d sp3sas que se va-ifijarem n i reparação 
rios demaos causados ou na execiçáo do novo serv ço re
gulamentar. 

§ uoico. Às reincidências serão punids com o dobro 
das multa3, ou com o augmento prrgressivo delUs. 

Atigo 17. Serão intardLtados 03 prédios ctnoludos 
Ott a tealBgir. nos qiaes nã> houverem sido iustallalos os 
sei vi ç s de exgottjs, de conformi iade com a presente lei, 
aeu regulamento e com as leis sanitárias. 

C A P I T U L O IV 

DISPOSIÇÕES GHRABS 

Artigo 18. Decorridos cinco annos após a data da pra-
lente lei o Governo, si julgar opp >rtuno, poderá conceder 
lcjtça a particulares ou fi maa eomme:ciaes pira a execu
ção dos serviços de exg )tt"s ia ternos, uncamante no trecho 
que não contiver as de exgottis. 

§ único. Para esse fim será c eado, eatão, um quadro 
oficial de apparelhadores. 

A tigo 19. Desde que dessa concessão decorram i n -
cenvinientes paia o serviço de exgot.o», o Governo terá a 
faculdade de cassar a referida licença. 

Artigo 20. Os sarvlçcs de exgottos santsarios cu plu
viaês ou cutroi que a estes afl.ctem, execoUdos de medo 
cont*ario ás prescripções das leis sanitárias, serão inutiliza
dos immediatarrente e refeitos por conta do interessado. 

A . tg ) 21. A Rjcebedaiis de Rndas do Estado, ern 
Santos, é a repartição competente para effectusr as cobranças : 

a) da t u a de exgottos e da que se refere o ait 13, § 
único; 

6) das conias de serviç í de instalações nevas de ex-
gottos, a cob ar por annuidade, de acsôrdo com as taballas 
que forem organzidos pelo Governo.; 

c) das c;nvaB de serviços ord n irios e extraordinários, 
enjo p?gimento deva ser immeaditti; 

d) dai multas. 
Aitfg.o 22, Ei' facu'tado acs intj*es adoa o pagamento, 

por anuuidades, das cintas relativas á primeira in talhção 
doi serviços de novos exgottos tu o da ref\rma des antigos, 
da ccníoimidale com £s tabeliãs que forem org nizadas pelo 
Governo, calculadas na razão de 10 a 20 ° / a até a qu rntia 
de 2íOCO$000, conforme se tratar r sje jtvamerj ta r"e reforma 
de fatigas instsllaçõs ou primeira instalação de exgottos. 
A quantia ex sedente a 2:000$000 deverá ser pega imme-
diatamenta pelo interessado. 

§ 1.° Às annuidades serão cobradas semestralmente 
cm o imposto da taxa de exgottcs. 

§ 2.° Passando o predin a novo p.op.ietaric, seiá esta 
responsável pelas o ntás e annu dades que tiverem de ser 
pagas. 

Artigo 23." As vantagemi dos artgos 10 e 22, ab an-
génio toda» as nevas installaçõjs de e^grttjs e as reformas 
dal ant gas, nao ser&o eoucedidas aos proprietários dos pré 

dios que não forem reformados até 3L de Dezembro de 1915. 
Artigo 24. O prog ietarios executarão os serviços que 

s" tornarem necessirio* e qne forem recommandados pela 
repartição ofliiial pira o afastamento ou tratamento especial 
d )s líquidos qae não possam sar derivados directamente pira 
os exgottos, senio também obrigados á con ervação dos 
m s aios serviços. A falta de cumprimento de,ta disposição 
será puniaa com pana de multa mensal de 50$000 a 5O0$0O0, 
P ogressivamerste augmenWa no caso de desobediência. 

§ Uuico. Si da falta de execução ou conservação dós 
referidos serviços puder advir damno immiufrite á saúde 
pablica p Governo os exeu'ará por conta do respectivo 
proprietário que não fhará is-nto das multas em que houver 
incorrido. 

Artigo 25. Emquanto nâo estiverem terminados o» 
serviços de exgottos, os predús em construeçSo ou reforma 
não poderão ser habitados. ' X ' 

A-tigo 26. Verificando-se em qualquer tempo que aa 
habitações nas ondiçõasdo art. 10 não são verdadeiramante 
destnadas a operário?, será fe.ti acob-ança do proprietário 
dessas h-bitaçõ s, de mais de 50 por canto sobre o total 
das contas dos serviços executados em qialquer época e 
que tiverem sido c.b adas de conformidade com a retpj-
ctiva tabeliã. 

Artigo 27 Uma vez avisado ou intimado o interes
sado pa a a execução da n v a instalUção ou a reformi an
tiga, ficará o prédio sujeito a> p'gamento da taxa de ex
gottos, embora o serviço seja protelado pelo proprietário, 
além da malta de 50$000 a 5Dü$O30, progressivamente, por 
m i z, de dem ra. 

Antigo 28 Emquanto cã> fôr crertía definitivamente a 
rep, rtição encarega a des serviços de exgottos, a exrcuçao 
da presente, lei fhará a cargo da actual Commissão de' Sa
neamento de S ntog. 

Artigo 29. F.ca creada a t xa de 2°/" sobre o valor 
locativo dos prédios da cidade de S. Vicente a qu í sará 
cobrada à pirt ir do exercício da 1913, pela forma que a 
lei n. 93S, de 17 de Agosto de 1904, e o decreto n. 1254, 
de 3 de Dezembro de 1904, prescrever/m ':• • 

Aitigo 30. Revogan-se as disp s'çõas em contrario.' 
O Secretario de Estado dos NegicÍ03 d' Agricultura, 

Commercio e Obras Publicas assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Eitado de Sào Paulo, aos 31 

de Dezemb.-o de 1912. ' " ' 
F R i N C I 3 C O D E PATJL1 RODRIGUES A L V E S 
P A U L O DB MCBÁBS BERROS 
Publka 'a na Secrefari» do Eitado dos Negócios da 

Agricultura, Commercio e Obras Publicas, aos 31 de De
zembro de 1912. — O Direcior Geral, interino, Paulo R» 

•Pestana» 

L E I 1377 
D E 31 DB DEZEMBRO DB 1912 

Auctoriza o governo a auxiliar a exportação de fru ta$ de 
prcducção do Estado 

O 'r. Francisco de PáuJá Rodrigues "Alves, Presidente 
do Estalo de S. Paulo, • • » 

Ftço rabjr que ó Congresso Legislativo do Estado de-
1 cretou e eu promulgo a lei seguints: , 

Artigo I o Para auxiliar a exporíà^W de. f fuctase a 
organização de uooá sociedade «oop rativa f;âfe ^produjçSò" e 
commercio das mesmas e pára normalizar « desenvolver ' o 
seu transporte fba o Gave nó auctcrizadó -a -detp >àd«iy'»«té 
á quanta de duzantós cnotos de réis (2OG:DOO$0JQ),"'&%ítído 
o necessário credito. • i 

Artigo 2.° Revogam-se as dispòiições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios da Agricultura, 

Commercio e Ob.-as Publicas, assim 'à'- faça tíxe' ú t s r . ' ' 
Palacio do Governo do E tido de S. Paulo, aos 31 de 

Dezembro de 1912 . • " . 
• F R A N J I S ,0 D E P A U L i R O D R I G U E S ' A L V E S . 

P A U L O DB MOBASS BARBOS. 
Publcada na Secretária de Estaílo djs ! Negócios da 

Agricu' t ira Commercip e Obras Publicas, aos 31 de De
zembro de 1912.—'O director^geral. interino, Paulo R Pes
tana, 


